
DECRETO Nº 1.069, DE 11 DE MAIO DE 2021. 

 

Dispõe sobre a vacinação de grupos de pessoas 

com comorbidades, pessoas com deficiência, 

gestantes e puérperas da Campanha Nacional de 

Vacinação contra a COVID -19 e regulamenta a 

fase I do plano estabelecido pela Nota Técnica 

467/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS – (MINISTÉRIO 

DA SAÚDE) e dá outras providências.  

 

 

O Prefeito de Itapagipe, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO a Nota Técnica do Ministério da Saúde nº. 467/2021-

CGPNI/DEIDT/SVS/MS; 

 
CONSIDERANDO reunião do Comitê Gestor de Plano de Vacinação da 

COVID-19, realizada no dia 10/05/2021; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de se regulamentar prioridades de vacinação 

nesta fase, diante da quantidade fracionada e insuficiente de vacinas 

disponibilizadas pelo Ministério da Saúde, 

 

 

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Este Decreto regulamenta a fase I da Nota Técnica do Ministério da 

Saúde nº. 467/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS, que estabelece como grupo 

prioritário para receber a vacina contra a COVID-19.  

 
§ 1° - Serão atendidas prioritariamente as pessoas residentes no Município de 

Itapagipe. 



§ 2º - Serão usados os cadastros e prontuários médicos existentes nas 

unidades de Programa de Saúde da Família (PSF) das pessoas que residem 

em Itapagipe para efeito de comprovação dos requisitos estabelecidos na Nota 

Técnica do Ministério da Saúde nº. 467/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS.  

 
§ 3º - Os residentes em Itapagipe que se enquadrarem na Nota Técnica do 

Ministério da Saúde nº. 467/2021-CGPNI/DEIDT/SVS/MS e na relação das 

comorbidades incluídas no ANEXO ÚNICO  mas que não foram diagnosticados 

e/ou não cadastrados no sistema interno, deverão procurar atendimento nas 

unidades de saúde do município para constatação/diagnóstico. 

 
Art. 2º - São consideradas comorbidades as incluídas no ANEXO ÚNICO deste 

decreto. 

 
Art. 3 º - A fase I a que se refere o Art. 1º deste decreto compreende como 

grupos prioritários de: 

 

I – Pessoas com Síndrome de Down, independentemente da idade; 

II – Pessoas com doença renal crônica em terapia de substituição renal 

(diálise) independentemente da idade; 

III - Gestantes e puérperas com comorbidades, independentemente da idade;  

IV – Pessoas com comorbidades de 55 a 59 anos; 

V – Pessoas com Deficiência Permanente cadastradas no Programa de 

Benefício de Prestação Continuada (BPC) de 55 a 59 anos. 

 
Art. 4º - A vacinação dependerá da disponibilidade de doses, enviadas pelo 

Ministério da Saúde, bem como serão aplicadas proporcionalmente dentro de 

cada grupo prioritário disposto no Art. Anterior.  

 
Art. 5º - Não haverá subprioridades nos grupos previstos nos Incisos I e II do 

Art. 3º.  

 



Art. 6º - No caso de insuficiência de doses para atender o grupo de pessoas 

que se refere o inciso III do Art. 3º, terá como prioridade: 

I – Entre puérperas, prioridade para que tiver mais próxima de completar os 45 

dias após dar a luz; 

II – Entre puérperas que tiveram bebê no mesmo dia, prioridade para a com 

maior idade; 

III – Entre puérpera e gestante, prioridade para a puérpera; 

IV – Entre gestantes, prioridade para a com maior período de gestação; 

V – Entre gestantes com mesmo período de gestação, prioridade para a de 

maior idade. 

 
Art. 7º - O Grupo de pessoas que se refere o inciso IV do Art. 3º serão 

vacinados na seguinte ordem: 

 

I – Primeiro as pessoas que possuem 59 (cinquenta e nove) anos de idade; 

II – Segundo as pessoas que possuem 58 (cinquenta e oito) anos de idade; 

III – Terceiro as pessoas que possuem 57 (cinquenta e sete) anos de idade; 

IV – Quarto as pessoas que possuem 56 (cinquenta e seis) anos de idade;  

V – Quinto as pessoas que possuem 55 (cinquenta e cinco) anos de idade. 

 
Art. 8º - O Grupo de pessoas que se refere o inciso V do Art. 3º serão 

vacinados na seguinte ordem: 

 

I – Primeiro as pessoas que possuem 59 (cinquenta e nove) anos de idade; 

II – Segundo as pessoas que possuem 58 (cinquenta e oito) anos de idade; 

III – Terceiro as pessoas que possuem 57 (cinquenta e sete) anos de idade; 

IV – Quarto as pessoas que possuem 56 (cinquenta e seis) anos de idade;  

V – Quinto as pessoas que possuem 55 (cinquenta e cinco) anos de idade. 

 

Parágrafo único: As pessoas que recebem benefício de prestação continuada 

(BPC) de que trata esse Art. deverão comprovar o recebimento do benefício 



mediante extrato bancário ou outro documento idôneo emitido pelo Instituto 

Nacional da Seguridade Social ou pelo CRAS. 

 
Art. 9º - As comorbidades previstas no ANEXO ÚNICO deste edital que não 

foram previstas no art. 3º seguirão a mesma ordem prevista no Art. 7º.  

 
Art. 10º - Ao final da vacinação de qualquer dos grupos prioritários dispostos 

no Art. 3º deste Decreto, poder-se-á destinar as vacinas excedentes para 

finalizar os outros grupos prioritários lá discriminados.  

 
Art. 11º - Nas hipóteses dos incisos I e II, as unidades de PSF entrarão em 

contato, via telefone ou outro meio eficaz de comunicação, para agendar a 

vacinação. 

 
Art. 12° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em na 

data de sua publicação. 

 

Itapagipe, 11 de maio de 2021. 

 

 

 

 

Ricardo Garcia da Silva 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO ÚNICO – DECRETO 1.069/2021 

 


